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(LEI N9 2.893, DE 30' DE ABRIL,:'"DE 1998.
/ "concede aumento a08 serv~dores Mun~c~pa~s da Prefe~tura da

. Cidade de Nova Iguaçu e dá outras providencias".

Autor: :PREFEITO·MUNICIPAL

A cÃMARA MUNICLPAL DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU POR SEUS REPRE

SENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica majorado para C$ 132,00 
(cento e trinta e dois' reais) o PISO MUNICIPAL DE SALÁRIO.

Art. 29 - Fica concedido o aumento de 10%

(dez por cento) aos ",servidores municipais da "administração di:.
"reta, estendendo-se o 'referido aumento aos servidores da ad 

ministração indireta regidos pela CLT.

Art. 39 - Os benefícios de que trata o ar
"igo anterior fica estendido aos Inativos e Pensionistas.

-~-~<S""
..... ~':'-'

§ 19 ~..ticam 'escluídos

·p.erc.ent~alde que trata o caput do artigo" 29 os professores
queterao aumento definido em Lei própria que estabelecerã"

o ~ ano de Carreira e Remuner~ção do Magistério que, por
c9nseguinte jã percebem abono desde janeiro de 1998.

§ 29 -"Ficam excluídos da concessão do

_percentual de que trata o caput do artigo 29 os Cargos Comis
sionados e as Funções Gratificadas.·

Art. 49 - As despesas decorrentes com a

presente Lei correrão por conta da dotação própria do Orça _
mento vigente.

Art. 59 - Esta Lei entrarã em vigor na
data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de 19
de maio de 1998.

PREFEITURA DA CIDADE DE NOVA IGUAÇU, 3 DE ABRIL DE 1998.

NELSON ROBERTO BORNIER DE OLIVEIRA
Prefeito
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